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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRASNPORTE' OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"o04-PMSJP

CONCORRÊNCIA NO OO2I2O2I - .SRP-PMSJP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O5O3OOO2/2021 _ PMSJP

No dia 2g (vinte e oito) de maio de 2021, na Prefeitura Municipal de São João de Pirabas - Parâ, localizada na

Travessa pr. Ananias Vicente Rodrigues no I 18, lo andar - Centio, Setor de Licitação, na cidade de São João de

pirabas-pará, a prefeita úunicipat í1a; famity Maria Ferreira Araujo, registra nesta Ata' 
-as 

quantidades e os

pr"io, auiO .mpresa(s) abaixo identiàóada(s), classificada(s) em primeiro lugar, resultante da concorrência n'o

002/2021-SRp, processo n'05030002/2021, cujo objeto Contraiação de empresa, a gual ficaú à disposição da

Prefeitura Municipal de São João de Pirabas/PA, para manutengão e conservação de prédios públicos' logradouros'

prài*,' j.rAins, ginásios,-."*itérior, orlas jardins, ginásios, quadras. de esporte, entre outros' pertencentes a

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal dã Educaçãg (escolas municipais) e Prefeitura de São João de

pirabas, incluindo material e mão de obra, atravis de Sistemâ de Registro de Preço As especiíicações técnicas

constantes do processo Administrativo n.o 05030002/2021, àssim como todas as obrigações do

CoNTRATANTE e do FORNECEDOR e mais todas as condições deseritas no Edital e §eu§ anexos' no

Termo de Referência e nâ Propostas de Preços de 1o lugar, integram esta Ata de Registro de Preços'

independentemente de transcriçáo, gerando todas as regra§ a serem cumpridas.

Em face da classificação das propostas apresentadas no conconência no 002/2021/SRP, processo Homologado

pelo (a) prefeita rtauriáipj ã"'sao Joâo de Pirabas, Sr(a) KAMILY MARIA FERREIRA ARAUJo' em

Z6lO5l2OZt, RESOLVE ;"!irtru, o preqo ofertaáo peb'Éornecedor (es) BeneÍiciário(s) conforme quadro

abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
contratação de empresa, a qual ficará à disposição da Prefeitura Municipal de sfo João 

.de 
Pirabas/PA' para

manutenção e conservação de prédios priblicos' úlradouros, praças,-jardins, ginásios' cemitérios' orlas jardins'

ginásios, quadras de esporte, entre outrós, pertenceíies á Stttttutiu Municipal ãe Saúde' Secretaria Municipal de

Educação (escolas municipais) e prefeitura de sao loao ae Pirabas, incluinào material e mão de obra' através de

Sistema de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS POR FORNECEDOR

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I - A presente Ata de Registro de Preços tera vAiaaOe por iZ lOoze; meses contados a partir da sua assinatura'

2 - Durante o prazo à."ràiiOua. desta nta A. ntgittro de ÊreçoÁ, a CONTRATANTE não estará obrigada a

adquirir os serviços 
"iiuAo, 

nu ôfausuta primeira 
"*?turirurnentcpelo 

Sistema Registro de Preços' podendo fazê-

lo por meio o" out.rli"itução, quarrdo julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer

espéoie ao FORNECÉDOR,'séndo, "rtú*ià,- 
*r.gr.áau ao beneficiário do registro, a preferência de

foinecimento em igualdade de condições'

Filõiõõ ili§õiilõiliõ, iãi: õffiTFõ : SEõ iõXõ 5E FiilEi§ : Fiil : õEil ãã:;it:õõõ

ó zo'gto'ztolooor-gs

Manutenção e conservação de Prédios Públicos' pertencentes a

Municipal de Educação (Escolas Municipais,)

ffi de Prédios Públicos, logradouros, praças

ju.din., ginásios, cirnitérios, orlas jardins, ginásios, quadras de esporte' pertencentes i

lrl S n SpnVtçOS URELI, CNPJ no 12'086'956/0001-37

R$ 1.863.817,08
Manutenção e cotrservação de Prédios Públicos, pertencentes a
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sÃo loÂo ntFinÃÉ§ ESTADo Do PARA*ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRASNPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3 - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de. atender, durante o

prazo de sua vigência, os pedidos reali-zados, e se óbriga a cumprir, na íntegra, todas a1 condições estabelecidas

no Edital, ternio de referência, propostas apresentadas e nesta at4 ficando sujeito, inclusive, às penalidades

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTO. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

I - O objeto da presente ata será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será fixo

e ineajustável, podendo, contudo, ser revistô, obiervadas as prescrições contidas nos arts. 17 a 19 do Decreto no

7.89212013;
2 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais

como tributos e encargo§ sociaisn transportes entre outrosl
3 - O preço ajustado tamUem poáerá soiier conegão desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses ireüstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65 da Lei no 8'666193;

a) A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para revisão

contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços;

b) A comprovação será feita por ,éio â" documentos, tais como lista de preço de fabricantes'

notas fiscais dá aquisiçáo de matérias-primás, de transporte de mercadoria, alusivas à época da elaboração da

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato;

c) Junto .o, o ,"qu.rimento, a contratada deverá apresentar planilhas de. custos comparativas

entre a data da'formulação da proiosta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o

aumento de preços ocorridos repercute no valor total pactuado;

d) A adminisirúo, recoúecendo o desequilíbrio eçonômico'financeiro, procederá à revisão do

contrato.
4 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina

do Decreto no.7.892, de 2013;
l-- É 

""ã"A" 
efetuar acrescimás nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de

que trata o s to do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos

eventualmente ftrmados'
6 - Independente de soticitaçáo, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a redução dos

preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidáde e nas especificagões indicadas na proposta' em virtude da

redução dos preços no mercadá, publicando as alterações na Imprensa Ofioial do Município'

Decreto 7'8922013 eslterâções posterior$'

clpirulo vul

Art. r7. os p""ço,,"gist,"do?t"l".Irf#"3"??"Ífl.".:,T|Íllf"*:":i,'iffiiü'iJtri'T,:i*:r: T:::.r^',:u 
de rsto que ereve

o custo dos seniços ou bens;;ffi*"tkl:.1j"U,;" ro1,..1.:"n.T,,o. 

:;f..:rrru1i:.l*f :fimecedores,obserwdas 
asdirposições

Art.l8'Quandoopreçoregistrâdo.o,na,..",up",@upcrveniente,oórgâogerenciador
aon"o"".E- o, roriecedores pora ncgo.irra., róduçãó dos preços aos valores praticados ptlo mercrdo'

§ ls os forneccdore.;ffi;il;ffi;'ã;; 
""'-' 

p*í'fuim**:t**os pelo mrcado serão liberados do compromisso assumido'

§ 2p A ordem de classificaçâo dos fornecedores que a"utr;*'..orri'" .eus preços aos valores de mercedo obsensrá g clsssificação original'

irt 19. euondo o p""iãã" r.r""o" torn".'.u ,upurioij**:'r:"rtfdás e o fornecedor nâo puder cumprir o compromisso' o órgão

I - riberar o fornecedor do comlmis:Hilf'11;:li:rii'Í:H'Â-lX*ffi:T,i;"11'*1,".:Xlnecimento'r sem apricÀção ds penaridade

II - convocâr os demois fornecedores para asegmr igusl oportunidsdc de negociação' 
.

parágnfo único. nEo r,","iã"i",'i'tr"ii. Íií::,fr'ltf;*rffÉ:;i***r.l?::i"":*:::::"o 
d8 ôrâ dc regirtro de proços' sdotsndo

? - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido'

I - Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante cànvocará os demais fornecedores' visando igual

oportunidade de negociação

9 - euando o prego O" r"rcuao se tornar superior aos preços reg,istrados e o fornecedor, mediante requerimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso,.o contratante poderá:

9.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicàção de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do

fornecimento;
9.2 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociagão'

l0 - Não havendo o*ito nár negociaçoes, o ctntratante-proceàera à-revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis paá obtengão da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
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5ÃO JOÃO DEÉihÀ'üX§ ESTADo Do PARA.ffi pREFEITURA MUNICIPAL »B SÃO lOÁO DE PIRABAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRASNPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

I - Caberá ao CONTRATANTE sem prejuízo das demais disposiçÕes inseridas no Edital e daquelas constantes

do Termo de Referência:
l.l - Supervisionar a execução do objeto do Projeto Básico, exigindo presteza na execução e coneção

das falhas eventualmente detectadas;

1.2 - permitir o acesso do pessoal da CONTRATADA ao local da execugão do objeto do licitado neste

processo;
1.3 - prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução

do objeto;
1.4 - Impedir que terceiros executem o objeto desta Ata d-e Registro de Preço;

1.5 - Atestar as faturas correspondenies as notas fiscais emitidas, por intermédio de servidor

competente;
1.6 - Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prtvo estabelecido, desde que cumpridas

todas as formalidades e exigências previstas;

1.7 - permitir aces]so dos ómpregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

entrega de documentações pertinentes a este processo;

1.g - Não aceitar os serviços que ntao estiverem de acordo com o solicitado e dentro das normais

estabelecidas;
1.9 - Solicitar o refazimento dos serviços que não estejam de acordo mediante comunicação a ser feita pela

Prefeitura Municipal de São João de Pirabas.

1.10 - Solioitar, por intermédio de Ordem de Serviço expedida pelo Órgão Competente, a execução dos

serviços objeto desta Ata de Registro de Preço;

1.11 - Comunicar ao Fãrnecedor, qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper

imediatamente a execução, se for o caso'

1.12 - Efetuar o pagamento dentro do prazo estabelecido'

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO FORNECEDOR

I - Caberá ao FoRNECióoR, ,", prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no Edital e

daquelas constantes do Projeto Básico e na presente Ata de Registro de Preço:

1.1 - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objelo desta licitação;

1.2 - Manter, arr":nt" o período de vigência da ata dé registro de preços e/ou da contratação, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.na licitação;

1.3 - promover u 
"'*""rçao 

do obieto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às

normas legais e regulamentares ailicáveis ê às recomendações aceitas pela boa técnica;

1.4 - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo

prontamente a quaisquer reclamações;

1.5 - Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do

Município em decorrência o" aíao ou omissão de seus empregados ou prepostos, 
'1" l"-91:!'ljo ou reduzindo

essa responsabilidade emrazáo'daÍiscalização ou do acompanhamento realizado pela GoNTRATANTE;

1.6 - Manter, ainda, os seus empregados identifrcados por crachá / uniformes, quando em trabalho'

devendo substituir imediatamente qualquêr úm deles que seja óonsiderado inconveniente à boa ordem e às

normas disciplinares do CONTRATANTE;
1,7 - Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

contravenção, seja por.rtpu ruu ou de quaisqu., à, ,"ut empregados ou prepostos, obrigando-se' outrossim' a

q;;iú;'r.úoíruüitiauoá, decorrentes de açoes judiciais oú eitrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser

J*igiOãt po. fotçu da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado;

l.g - Assumir a reiponsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e traúalhista em vigor, obrigando-se a saldálos-na. época própria' uma vez que os seus

erãpregados não manterão nenhum vínõulo empregatício com a CONTRATANTE;

a) Salários;
b) Seguros de acidentes;

c) Taxas, imPostos e contribuições;
d) Indenizações;
e) Vale-refeição;
Í) Vale'transPorte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo'

1.9 - Assumii a responsabilidade poi todas as providãncias-.e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, qranáo,-", o"ottên"ia da espécie, forem vítimas os seus empregados

quando da execução do objeto ou em 
"onà*ao 

com ela, ainda que acontecido em dependência da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
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§xô'yóx'st"á
PIRABA§

D€creto 7'8922013 e alteraçõês postêíore8'

contldâs
Art. 18. Quando o preço Íêglstrado tornar-aê

ESTADO DO PARÁ

CAPITULO VIII

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRASNPORTE' OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

l.l0 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à

execução do objeto, originariamente ou vinculadá por prevenção, conexão ou contingência;

l.1l - Assumir a responsabilidade pelos enruigos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

processo licitatório;
1.12 - Efetuar a execução dos serviços objeto da ordem de serviço, de acordo com a neçessidade e o

interesse do G9NTRATANTE, no prazo estabelecido na referida autorização expedida pelo do orgão

Competente.
1.13 - Efetuar a troca dos serviços considerados errados, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,

contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Setor Responsável;

1.14 - Comunirur * órgão óorptt"ni" do C6NTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

çar[ter urgsnte e prestar os esclarecimentos que julgar necessário'

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias consecutivos.contados da data de apresentação da

Nota Fisçal e/ou faturas devidamente atestadas, âcompanhada de boletins de medição' emitida pela

CoúrnereDA, depois de medidos e aceitos os servigos pela fiscalização do CoNTRATANTE'

2 - ParaÍins de liberagão e pagamento das medições em dànte, deverão acompanhar as mesmas os respeotivos

comprovantes de recolhimento dos Encargos Sociais'

3 - As medições serão elaboradas mediante avaliações periódicas.dos serviços executados, com base no

ôronogru*u Étri"o- Financeiro apresentado, acompan'hados do relatórioemitido pela fiscalização. dos serviços'

4 - As medições serão p.o."rrudà* e efetuadas seus pagamentos até o 15" (décimo quinto) dia útil da data de

cada medição efetuada.

5 - Atrasos nos pagamentos das medigões superiores à 30 (trinta) dias ensejarão' por parte da contratada' a

paralisação tempôrãria dos serviços até que a situação seja regularizada'

6 - No caso da suspensão dos áesembolsos por motivó de atraso no repasse de reourso, a CONTRATADA

estará no seu direito dg, pa-ralisar os serviços até que a situação seja nôrmalizada' Neste caso' o prazo dos

,"ruiço, será aditado do número de dias que a mesma permanecer desmobilizada.

p43,(GRAF6 pRTMEIR9 - os pagamentos serão efetuados por meio de transferência eletrônica bancâtia a

contratada.

pARÁGRAF9 SEGUNDo - Na hipótese de vir a ser devida, por forga de norma da legislagão vigente,

aútiraçao monetária de valor faturadô, aplicar-se-á a formula: AM=VP (A/B-1), onde:

AM = atualizaçáomonetária
VP = valor presente a ser corrigido
A = númeio índice fator acumulado da TR no dia anterior ao do contrato

B = número índice fator acumulado da TR no último dia do mês da fatura

No caso de extinção da TR adotar-se'á índice que reflita a perda financeira do período considerado' nos termos

dos arts. 40, XIV, 'oc" o 55, III, da Lei N' 8'883/94'

pARÁGRAFS TERCEIRo - o pagamento que for devido em razão de serviços eventualmente executados'

motivados por força a. 
-uttrtuçaà 

ãonttutuut, devidamente autorizados, será efetuado também contra a

apresentaçãà de fatura regularmente atestada, tendo por base:

ay. os preç-ís-,rii arior da planilha oigamentária da proposta da CONTRATADA, quando os

serviços forem assemelhados;
b) preços unitários aprovados previamente pela fiscalizagão, no caso de serviços não previstos na

planilha orçamentária licitada'

parágrafo Único: Independente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a redução dos

preços, manrenao o ..r^à-ãüjil;;Ã;; á*riouã. . "ur',especirrcaçoes.indicadas 
na proposta, em virtude da redução

ã;;;;;ç;; r" mercado, puut.ãrao as alteraçoei na Imprensa oficial do Município'

"" 
#lrãt":'r"r§"i"""""i11;ã"T;;'àJ"rãntuaiióouçao dos preços Dratlcadoa no mercado ou de Íato que eleve

o custo dos serurçoa ou bena reosiroà3::ffiffi;:;';üüiiei:fíf|"':T[çi:I"^;!]:t*:"" 

"'X."0o""',t%l:"uoo'u"'obserusdes 

aa drspoarçõês

."o,,"n.;'ilx3ilffnlente,'oórgãogerencladorconvocará
os fornecêdoreE paru negocrute, itãà-'!ãó oó".n'9911-L"-"-iit'1T:::i:11":1"".',""'llil?113" ," .ororomtsso e§sumldo,

. 
oB fornecêdoreE para negoclarem a reouçao qoã.PÍeeoÚ í;D 

;ã;ãJ;ã;;ü;iiúàiãããr ao compromlsso e§sumldo,
§ 1o Os fomêcedores que não aceltaÍom reduzlr aeua Preçoslli,Y1'.ot1.,",,r"n".

idm ápllcaçao rle Penalldade.
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§xô"iôx's^à"üfíikÃÉ7\§ ESTADo Do PARAâ'{*iffiffffi pREFETTURA MUNICIpAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRASNPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

_ s 20 A ordBm de clâssmcação dos fornecedores que acoltatem Íeduzlr sêu8 pr€ço8 aos valores de mêrc8do ob8êrvará a classlÍlcaçâo oÍlglnal.

Arr. 1s. eurndo o piãõã'd,irãic.áàiãiral.iã êúnerloiaos n;çJlÍ1"J,àoo-" . o tornecodor não puder cumpÍlÍ o compromlsso' o órsâo

l. rrberar o foÍnecêdor do comprcmrsso ffixT,Í".;.lii;Lrxi,"#ll§irx1"""ffffi,:ltT,3:ff13:"*#:[crmento, I som aprrcaçáo da psnarrdads

ll . convocar os dsmals fomêcodores paÍa assegurar lgual opoÉunldads de negoclsção.

fo únrco. Nâo haven* .-:: 
li.".Lxr"":l"r1i:il;"*rff,ffi::i:1T,*xirlm3";.1Íêvosação 

da ata dê resrstro dê prsços, sdotando

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
1 - pela inexecução total ou parcial deste TERMO, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações

assumidas, a Administração dô CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR

as seguintes sanções:

1.1 - Advertência;
1.2 - Multa de l)o/o(dez por cento) sobre o valor total desta Ata, no caso de inexecução total, recolhida no

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;' 
1.3 - Vtútta de 0,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o máximo de l0%

(dez por cento) sobre o valor total CONTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de

Forneçimento previstas neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oÍicial;
1.4 - Multa de g,3Yo(três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de l0o/o (dez

por cento) sobre o valor iotal deste CbNTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por

motivo náo aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento

previstas neste proõesso, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçÍto oficial;

1.5 - Suspensão temporária de iarticipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração

do(a) «UNID-GEST», por até 2 (dois) anos.

2 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administragão Pública, pelo prazo de até- 5 (cinco) anos,

garantido o ài."ito previo áa citagão e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

fiuniçao ou até que seja promoviáa a reabilitáção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade' o

FORNECEDOR que:

2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
2,4 -Fizer declaração falsa;

2.5 - Cometer fraude fiscal;
2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - Não celebrar o contrato;
2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - Apresentar documentação falsa.

3 - Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR ficará sujeito, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que coúber, às demais penalidades referidas no Capítulo

IV da Lei n.'8.666193.
4 - Comprovado impedimento ou recoúecida força maior, devidamenlejustificado e aceito pela Administração

do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, o FORNECEDOR ficará

isento das penalidades monoionadas.

5 - As ôanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do

CoNTRATANTE, poderào ser aplicadas uo ÉonNBCBDOR juntamente com a de multa, descontando-a dos

oasamentos a serem efetuados.

i;ru.|j; úri;;;Ail das penalidades citadas acima, a FoRNECEDOR ficará sujeita as penalidades contidas

no Eõital da Concorrên cia n, O02l2O2l e Termo de Referência do referido processo.

CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1- Poderá utilizar-se desta Ata de Rágistro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

Munioipal que não tenha participado do certame licitatór'io, mediantê prévia consulta ao contratante, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

;:'ôõr;*;;';ilJ"; qu" ,ão participarem do Registro de.Preços, quando desejarem fazer uso da presente

Ata de Registro de preços,'deverãô rnunif.rtu, seu iriteresse junto ao Contratante, para que este indique os

possiveis forneoedores e iespectivos pregos a serem praticados, obedecida à ordem de classificação'
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3 - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento, indepãndente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante'

4 - As adesões as atás somente poa.áo ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso, após a

primeira aquisição ou contrataçào por órgão integrante da.ata. Após a autorização do órgão gerenciador' o

,,caÍona,, deverá efetivar a aquiíigaó ou contrataçãã solicitada ", áté 90 (noventa dias), observado o prazo de

vigência da ata;

4,1,2 - parafins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão

ou entidade, a S}o/o(cinquenta pãr cento) dos quantitativos dos doinstrumento convocatório e registrados na Ata

de Registro de Rreçoà para o órgâo gerenciador e para os órgãos paúicipantes;
*Decreto Federal 9488Í2018

AtL 22

üI;;ffi;,ô';;;;;;;';;;;;;;"}iiiüiii,'i[i* ra1a esy yrttso ndo poderito excede4 por órsito ou enttdade, a ctnquenta por cento do§ quantia'teos

dos tens do lnsfium"nro "ooro"oriiúi 
iigik;ridit io *o ae regl«ro ãe preçis para o órgilo gere.nclador e para os órgdos partlclpantes' . .

s 4" o lnstrumeilto 
"onurraurto 

preuiró iie o quantttattuo a"í*nnii 'ioi'oaoau à aà de-regkuo dc.priços nito poderd *ceder, na tolalldade' ao dobro do

qaantitttlvo de cads ltem rcgistrudo na aia de iegktro de preços pr;;;;ta;;;;';;;iodi' ' io'o os órgais parttõtpant*' independenterunte do nú'nerc de

bglos ndo paillcllrantes que aderlrenL

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE

SERVIÇO r r-_.!_ r^^
I - As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo orgão

Gerenciador. As ordens ae ,erviços serão geradas após-emissão de óontrato de acordo com o órgão requisitante'

2 - A emissão au, orO"n5, á. ,"*iço, suaietificaçao ou cancelamento, total ou parcial' será igualmente autorizada

pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Pregos cancetado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

1-Apedido,quando:
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;
- o seu prego registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado

dos insumos que compõem o custo do material'

2 - Por iniciativa do Órgão gerenciador da Ata, quando:

- não aceitar reduzir o prãço Ãlistrado, na hipóteseieste se tornar superior àqueles praticados.no mercado;

- pãrO.r q""rqro *naiçàJ A" fruúiLituçao ou qualificação técnica-exigida no processo licitatório;

- po. ,*o'", di interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçóes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no pruro ãstabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de

Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nos pedidos dela decorrentes'

3 - Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência da Ata;

- quando não restarem fomecedores registrados;

Em qualquer das hipótáses acima, cúchído o pÍocesso, a çontratante fará o devido apostilamento na Ata de

Registro de Preços e informará aos fornecedor", ,à1nun"r""ntss, çaso haja nova ordem de registro'

CLÁUSULA OÉCTTTI,C, SEGUNDA. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

I - A execução, o tocal e o prazo de execução devçrão ocorrer de acordo com cada serviço a ser solicitado' nos

locais especificados no Projeto básico, não podendo ultrapassar o prazo de início de 05 (uteis) dias uteis da

expedição da mesma, para iniciar a execução'

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o pr.vo estipulado sofrerá as sangões previstas no Edital em

conformidade com a Lei 8.666193 e suas alterações

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DIREÇÃO

I - A contratante indicará como Fiscal A" 
"ont.utãnncionários 

de acordo com o órgão solicitante' através de

Portaria.
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clÁusul,,l uÉctut,l QUARTA - DAS DISPostçÕns FINAIS

I - Integram esta Ata o Bàitut Au Concorrência n ooilzozllsRP e todos seus anexos e a proposta da empresa

classificada em lo lugar'
2 - os casos omissos serão resolvidos pela comissão Permanente de Licitação, com observância das disposições

constantes das Leis n' 8.666193 e demais normas aplicáveis'

3 - A publicaçao ,.rrriau Jesta Ata de Registro àe Preço na imprensa oficial, oondição indispensável para sua

eÍicácia, será providenciada pelo Contratante'

4 - As questões Ar.á.*,tei da utilização da presente Ata,-que não possam ser dirimidas administrativamente'

serão processad* 
" 
ib;;;; foro da'cidade de são João de Pirabas, com exclusão de qualquer outro'

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo represenlante legal do orgão

Gerenciador a secretaria Municipal a. rrunrpÀrtã obras e serviços Públicós de são João de Pirabas e pelo(s)

representante (s) legal(is) do(s) Fornecedor(es) Beneficiário(s)'

E, por estarem assim, justas 
" "ontruiáout, 

frmam o'pt.t"nt" instrumento em 03 (três) vias de igual teor

e forma, na presença das testemunhas que também o subsorevem'

São João de Pirabas - PA, 28 de maio de202l'

MUNlClploDESAo Assinadoderoímadisitar por KAMILYMARIA i::'lXí",at;^liilitt'"'
roAo DE ilHiJ:i'i,ff,:t?Js13,* !E_11!!1A_.- FERRE'RA

PIRABAS:22981 153 ouao,,zoziãi';;;;:r:;;' ARAUJo:5454554 â:â:13;l;:1'rTil'rr,,.
0o01o8 -03'00' 4215 -03'oo'

PUBLICOSsrcnnrlntÃffiNtctpnt up TRA§NPORTE' O

cNPJ N" 22.981.1 53/0001-08

KAMILY MARIA FERREIRA ARAUJO

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

MAIS BRASIL

coNSTRUToRA fi'l!',,':ô';$$"11"'*'"^'
EIRELI:26e1 678600 ::,*i:,Tlil"ff;ll.,',
01 85

MÃIS BRASIL CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ no 26.916.786/0001-85

ROGER DE MESQUITA RANDEL
CPF:795.511'732-87

FORNECEDORAREGISTRADA .-

rrr s r õ Énúr cosffi$tffiihffi;ffii"ri :!:-

EIRELI: Êffii1iqffffid::* "

1 2 0 8 6 I 56 0 0 0 1 3 7'-ü-ffii#Ji'i,f:,T*Tj3d"--' 
--

--usRsERVIÇosEIRELICNPJ no 12.086.956/0001-37
MARCELO SILVA DOS REIS

CPFt425.004.432-72
FORNECEDORA REGISTRADA

Testemunhas:

L
CPF:
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